
RESOLUÇÃO nº 03, de 29 de abril de 2026

Homologa  chapa  eleitoral  para  Diretoria  Executiva 
(2026-2028) e Conselho Fiscal 

Considerando o artigo 28, inciso I, do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Administração 
Pública (SBAP), que dispõe sobre as regras gerais para processo eleitoral da Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal;

Considerando os princípios da transparência e democracia que regem os processos eleitorais da 
SBAP;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2026, que dá início ao processo 
eleitoral  e  cria  a  Comissão  Eleitoral  e  Resolução  Nº  02  que  dispõe  sobre  o  regulamento 
eleitoral;

A Comissão Eleitoral resolve homologar a chapa: Administração Pública: Singularidade e 
Pluralidade, com a seguinte composição:

I. Presidência: Mário Vasconcellos Sobrinho,
II. Vice-Presidência: Alex Bruno F M. do Nascimento,

III. Diretoria de Administração e Finanças: Diana Cruz Rodrigues,
IV. Diretoria de Relações Institucionais: Paula Chies Schommer,
V. Diretoria de Relações Internacionais: Ricardo Corrêa Gomes,

VI. Diretoria de Publicações: Marcus Vinicius de Azevedo Braga,
VII. Diretoria de Comunicação: Simone Martins,

VIII. Diretoria de Eventos: Vania Aparecida Rezende
IX. Diretoria de Fomento, Mobilização e Inovação: Denise Ribeiro de Almeida
X. Conselheiros Fiscais:

A. Ynis Cristine de Santana Martins Lino Ferreira
B. Carlos Américo Leite Moreira
C. Mariluce Paes Souza

Presidente da Comissão Eleitoral
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